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CERTIDÃO  REPROGRÁFICA  DE  INTEIRO  TEOR Pedido nº 908607

CERTIFICO, nos termos do Artigo 19, §§ 1º, 5º, 7º e 11º da Lei 6.015/73, que esta reprografia,
fielmente extraída em formato eletrônico a partir do seu original, foi assinada digitalmente e
revestida de validade e fé pública, estando o Oficial dispensado de materializá-la.

================================== Ônus ===================================
CERTIFICO que não há outros ônus sobre o imóvel além dos já mencionados nesta certidão.

====================== Matrizes de parcelamentos e condomínios ===================
CERTIFICO que para conhecimento da situação jurídica de lote ou unidade autônoma, deve ser
emitida certidão específica do lote e quadra ou da unidade respectiva. As certidões das
matrículas, transcrições ou inscrições matrizes de parcelamentos e condomínios não retratam a
situação dos lotes e unidades autônomas derivadas.

=========================== Ordens de Indisponibilidade =========================
CERTIFICO ainda, que para transmissão de bens ou direitos, ou sua renúncia, sempre deve ser
consultada a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) para a verificação do
respectivo ônus, uma vez que, conforme as NSCGJ/SP, a consulta à CNIB é obrigatória para
todos os notários e registradores do Estado, no desempenho regular de suas atividades e para a
prática dos atos de ofício, nos termos da Lei.
==========================================================================

Esta certidão expressa o conteúdo da matrícula nº 209215 até o dia de ontem.

Nada mais. O referido é verdade e dou fé.

Praia Grande, quinta-feira, 26 de fevereiro de 2026

Certidão assinada digitalmente
Luiz Gustavo Montemor - Oficial Interino

Emitido por Gabriel Teles da CruzSolcitado por: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO

Certidão isenta de
emolumentos, nos
termos do art.8 , §

único, da Lei Estadual
nº 11.331/02

Selo Digital nº
1197683G3000001744851626M
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